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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

DESPACHO - PRE/DG/SGA/COSAD/SEAAC

 
Em resposta ao questionamento feito pela ASJUR no item 2.1 do parecer constante do

doc. nº 1217883, confirmamos o entendimento de que o início da prestação dos serviços se dará no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela
fiscalização do contrato. Ademais, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas é o mesmo tanto para a ativação
quanto para a desativação do 0800. Esclareço, ainda, que o serviço de discagem direta gratuita
deverá permanecer desativado no início da execução dos serviços.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Sampaio Lopes, Chefe de Seção, em 28/08/2020, às
10:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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